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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021  

(Do Sr. DANIEL SILVEIRA) 

 

Torna facultativa a vacinação contra o Sars-Cov-2 para crianças 
e adolescentes (acompanhados dos tutores legais), nos termos 

da legislação.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A vacinação contra o Sars-Cov-2, causador da Covid-19, para crianças e 

adolescentes, será facultativa e gratuita, garantindo-lhes proteção integral, nos termos 

desta lei e do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Parágrafo Primeiro. Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade também 

incompletos. 

 

Art. 2º É facultado somente aos pais e/ou tutores, como responsáveis legais pela criança 

e/ou adolescente, a decisão pela vacinação que trata o art. 1º. 

 

Parágrafo Primeiro. É proibido impor às crianças e/ou aos adolescentes, bem como aos seus 

respectivos pais e/ou tutores, quaisquer restrições ou penalidades de quaisquer naturezas, 

medidas coercitivas obrigatórias, direta ou indiretamente, como meio de assegurar a vacinação 

dessa faixa etária. 

 

Parágrafo Segundo. Havendo a opção pela vacinação, os responsáveis deverão acompanhar e 

garantir que as crianças e/ou adolescentes sigam todos os protocolos estabelecidos pelo Estado, 

observando-se o período, recomendação do tipo da Vacina, fabricante, locais de vacinação, 

entre outras medidas.  

 

Paragrafo Terceiro. Para o exercício da faculdade disposta no parágrafo anterior, os 

responsáveis deverão providenciar Atestado Médico específico e objetivo que recomende a 

vacinação para as crianças e/ou adolescentes, devendo apresentar no local da imunização.  

 

Art. 3º. Os órgãos ou entidades de saúde responsáveis pelas vacinações promoverão 

campanhas para esclarecer a população sobre os eventuais riscos da vacinação de 

crianças e adolescentes e, ainda, para informar qual a vacina mais adequada 

(fabricante, laboratório, lote, entre outros dados), com o menor grau de risco, para cada 

faixa etária da criança ou do adolescente.  
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de até 30 

(trinta) dias.  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas eventuais 

disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   Sabemos que a imposição de medidas coercitivas indiretas como meio de 

assegurar condutas obrigatórias, inclusive vacinação, sequer é novidade no Brasil. E que tal 

conduta é coadunada pelo STF, que, em dezembro de 2020, julgou em conjunto as ADIs 6586 e 

6587 e o ARE 1267879, que versavam sobre a vacinação obrigatória contra covid prevista na Lei 

13.979/2020. 

   Tais medidas coercitivas, se impostas, restringem direitos civis, mas desde que 

sejam de forma indireta, e observem a razoabilidade e a proporcionalidade.  

   Pois bem. Tais atos versam sobre medidas restritivas de direitos, mesmo que 

indiretamente. Mas vinculadas a pessoas maiores de idade, que tem livre consciência e arbítrio 

de suas atitudes, com base no Estado Democrático de Direito em que vivemos.  

   A medida coercitiva de restrição indireta, que todos conhecemos, é a cobrança 

do famoso “passaporte de imunização”, para a entrada em alguns estabelecimentos e/ou 

eventos. Portanto, se o adulto (maior de 18 anos) decide se submeter a tais regras, ele opta por 

tomar a vacina. Vacina esta que, como todos sabemos, ainda está em fase de estudos e 

experimentações, sem a garantia de 100% de eficácia. Mas se o adulto decide se submeter a 

isso, não se discute!! 

   Entretanto, as crianças e os adolescentes têm a mesma prerrogativa para 

“optar” em tomar a vacina? Ou devem se submeter as ordens dos pais? Bem. Não têm a opção. 

E, sim, devem se submeter às ordens dos pais, às suas orientações, mas também sob a 

proteção integral do Estado, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

   Certo é que, até agora, todos os cuidados para a pesquisa e produção foram 

profundamente “fiscalizados” e “exigidos” pela grande mídia, no mundo inteiro. Então, os pais 

escutam a grande mídia para tomar suas decisões?  

   Insta esclarecer que, para que a sociedade pudesse tomar as vacinas contra a 

COVID-19, foram realizadas, sim, diversas pesquisas, de diversos países, por renomados 

profissionais, criando vários imunizantes e com emprego de diferenciadas tecnologias. 

   Mas também é certo que ainda não temos a melhor vacina de imunização contra 

essa doença que assola o mundo inteiro. Uma que seja completa. Por isso que ocorre a decisão, *C
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em todo o país, de dividir a imunização por faixa etária, sem restrições de laboratório 

(excetuados casos específicos).  

   Porém, quando o assunto se relaciona às crianças e aos adolescentes, há muita 

cautela (como deve ser), com estudos de eficácia e, acima de tudo, dos riscos que podem 

causar a essa faixa de idade. 

   Todo e qualquer ensaio e testes em humanos podem demorar anos. E existem 3 

etapas a serem cumpridas: (i) entendimento da segurança da vacina e efeitos adversos; (ii) 

análise da capacidade de imunização; e (iii) vacinação em dois grupos (com a vacina e com o 

placebo), para avaliação e decisão sobre o sucesso da vacina. Porém, as vacinas foram 

desenvolvidas em tempo muito curto, o que causa a óbvia insegurança na população, não tendo 

como se deduzir, com completo grau de certeza, que as vacinas não apresentam risco à vida e à 

saúde das pessoas, principalmente das crianças e dos adolescentes.  

   E essa cautela, essa preocupação, tem sua justificativa. Se a ciência ainda não 

provou, em lugar nenhum do mundo, a eficácia da imunização, como iria garantir 100% a 

ausência de riscos para vacinação de crianças e adolescentes? Questionam-se, ainda, qual o 

real impacto epidemiológico nessa faixa etária e, ainda, se a vacina promove produção de 

anticorpos ou não. Se as exigências foram tão grandes até agora, por que obrigar a vacinação 

de indivíduos sem definitivamente finalizar e pontuar o real impacto do vírus nas populações 

mais jovens? 

   Claro que a descoberta da vacina contra o SARS-COV 2 (COVID-19) foi (e é) 

um marco para a ciência moderna e para a defesa sanitária da população mundial. Disso não se 

discute. O desenvolvimento de vacinas contra o COVID-19 foi imprescindível para a manutenção 

da ordem mundial. Como o foi, também, para todas as outras vacinas existentes até então. Tudo 

isso é obviamente irrefutável!  

   Mas sabemos também que para isso ser real é importante uma ciência forte, 

unitária, democrática e laica, mas sem quaisquer tipos de influências políticas e ideológicas - 

devemos ficar bem atentos!! A ciência não é autônoma! Portanto, precisa de indivíduos de bem, 

e bem-intencionados e preocupados com a saúde e bem-estar da nossa população, que 

EXISTEM, e são muitos, quiçá, a grande maioria. 

   Não há que se permitir a utilização da ciência para fins políticos e que visam, 

claramente, denegrir imagens e reputações, em proveito próprio ou de terceiros. Ou seja, a 

ciência deve ter a sua importância realçada, mas sem ser usada como instrumento e palanque 

político. 

   Assim, se para os maiores de idades, o Estado não pode intervir ou frear os 

passos, proibindo suas decisões, que são adstritas a sua própria consciência, ao menos pode 

intervir em favor das crianças e jovens, menores de 18 anos, de forma a não impor a essa faixa 

etária a obrigatoriedade da vacinação, sem que a população (os pais e/ou tutores) tenha clareza *C
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de todo o cenário científico, com orientações adequadas (o que é seu direito) e que entenda 

definitivamente todos os prós e os contras de suas decisões.  

   Defendendo o bom senso, com base nos elementos exclusivamente científicos, 

os interesses de toda sociedade. Portanto, não podemos impor às nossas crianças e 

adolescentes, muito menos aos seus pais e/ou tutores legais, quaisquer obrigatoriedades, seja 

de forma direta ou indireta (como decidiu o STF), da vacinação, uma vez que estaríamos 

ameaçando a liberdade e a livre escolha, uma vez que NENHUMA tecnologia das vacinas já 

produzidas para a COVID-19 conseguiu estabelecer os três pré-requisitos necessários para sua 

estabilidade: (i) segurança; (ii) eficácia; e, por fim, (iii) durabilidade de resposta. 

    

   Quando se pensa apenas no benefício individual, a sociedade sucumbe. 

Quando se pensa no coletivo, em detrimento do individual, a sociedade progride! Assim, o 

Estado deve dar proteção integral à criança e ao adolescente, garantindo que gozem de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, assegurando-se lhes, por lei ou por outros 

meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade, prevalecendo o 

direito sagrado à vida e à liberdade, expressamente assegurados na Constituição Federal. 
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